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LEI Nº 1123/2016

SÚMULA: “DESIGNA A NOMENCLATURA DO 
SETOR DE CHÁCARAS (ANTIGO SETOR 
INDUSTRIAL), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O SENHOR RAIMUNDO ZANON PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica denominado de “Comunidade Boa Esperança” o atual Setor de Chácaras (antigo Setor Industrial).

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 05 de Maio de 2016.
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RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal
Registre-se,

Publique-se, 

Cumpra-se
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITUR A MUNICIPAL NO PERÍODO DE 05/05/2016  a 05/06/2016.
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